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EDITAL TIÃO DA SANFONA 

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 002/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 003/2024 

 
ED)TAL DE SELEÇÃO DE PROJETOS PARA F)RMAR 
TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL COM RECURSOS 
DA POLÍT)CA NAC)ONAL ALD)R BLANC DE 
FOMENTO À CULTURA – PNAB ȋLE) Nº 
ͳͶ.͵ͻͻ/ʹͲʹʹȌ 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SENHOR DO BONFIM, ESTADO DA BAHIA, Laércio 
Muniz de Azevedo Júnior, e o SECRETÁRIO MUNICIPAL DE CULTURA, Alexandre 
de Sousa Magalhães, no uso de suas atribuições que lhe confere o a Lei Orgânica 
Municipal, de acordo com a Lei Complementar 14.399, de 08 de julho de 2022, 
torna público para conhecimento dos interessados que está aberto edital para 
inscrição de projetos para execução cultural com recursos da política nacional 
Aldir Blanc sendo publicado pela Secretaria de Cultura de Senhor do Bonfim - BA, 
em observância a Lei Complementar Nª 14.399, de 08 de julho de 2022, 
referenciada como LEI DA POLITICA NACIONAL ALDIR BLANC DE FOMENTO À CULTURAǳ.  
 

INFORMAÇÕES GERAIS:  

 

1. OBJETO  ͳ.ͳ O objeto deste Edital e  a seleça o de projetos culturais para receberem apoio financeiro nas categorias descritas no Anexo ), com o objetivo de incentivar as diversas formas de manifestaço es culturais do Municí pio de Senhor do Bonfim – BA.  
ʹ. Quantidade de projetos selecionados  Sera o selecionados ͻ0 ȋnoventaȌ projetos.  2.ͳ. Contudo, caso haja orçamento e interesse pu blico, o edital podera  ser suplementado, ou seja, caso haja saldo de recursos da PNAB oriundo de outros editais ou rendimentos, as vagas podem ser ampliadas.  
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ʹ.ʹ Valor total do edital  Cada projeto recebera  o valor descrito no Anexo ).  2.2.ͳ. O valor total deste edital e  de ͷͷ.ͳ͵,ͳ ȋquinhentos e cinquenta e seis 
reais, cento e sessenta e três reais e dezessete centavosȌ. A despesa correra  a  conta da seguinte Dotaça o Orçamenta ria: Pessoa Fí sica:    ͳͳ00.ͳͳ02.ͳ͵.͵ͻ2.002͵.2ͳͳ.͵͵ͻ0͵00000.ͳͳͻ0000000-AAAA/Pessoa Jurí dica: ͳͳ00.ͳͳ02.ͳ͵.͵ͻ2.002͵.2ͳͳ.͵͵ͻ0͵ͻ00000.ͳͳͻ0000000-AAAA  Sobre o valor total repassado de Senhor do Bonfim – BA ao agente cultural, na o incidira  Ímposto de Renda, Ímposto Sobre Serviços – ÍSS, e eventuais impostos pro prios da contrataça o de serviços.  
ʹ.͵ Prazo de inscrição  Das 0ͺ horas do dia ͳ4/0ͳ/202ͷ ate  a s ͳ horas do dia ͳ4/02/202ͷ.   2.͵.ͳ. As inscriço es sera o realizadas conforme orientaço es descritas no item 4 deste edital.  
ʹ.Ͷ Quem pode participar  Pode se inscrever no Edital qualquer agente cultural, maior de ͳͺ ȋdezoitoȌ anos, que atue e resida no Municí pio de Senhor do Bonfim – BA ha  pelo menos 0ͳ ȋumȌ ano.  2.4.ͳ. Agente Cultural e  toda pessoa ou grupo de pessoas responsa vel por criar, produzir e promover manifestaço es culturais, como artistas, mu sicos, escritores, cineastas, dançarinos, artesa os, curadores, produtores culturais, gestores de espaços culturais, entre outros.   
ʹ.Ͷ.ʹ. O agente cultural pode ser:  

I. Pessoa fí sica ou Microempreendedor Índividual ȋMEÍȌ  
II. Pessoa jurí dica com fins lucrativos ȋEx.: empresa de pequeno porte, empresa de grande porte, etc.Ȍ  

III. Pessoa jurí dica sem fins lucrativos ȋEx.: Associaça o, Fundaça o, Cooperativa, etc.Ȍ 
IV. Coletivo/Grupo sem CNPJ representado por pessoa fí sica.  
V. Na hipo tese de agentes culturais que atuem como grupo ou coletivo cultural sem constituiça o jurí dica ȋou seja, sem CNPJȌ, sera  indicada pessoa fí sica como responsa vel legal para o ato da assinatura do Termo de Execuça o Cultural e a representaça o sera  formalizada em declaraça o assinada pelos demais integrantes do grupo ou coletivo, podendo ser utilizado o modelo constante no Anexo VÍ.     
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ʹ.ͷ Quem NÃO pode participar  Na o pode se inscrever neste Edital, agentes culturais que:   
 

I. tenham participado diretamente da etapa de elaboraça o do edital, da etapa de ana lise de propostas ou da etapa de julgamento de recursos;  
II. sejam co njuges, companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, ate  o terceiro grau, de servidor pu blico do o rga o responsa vel pelo edital, nos casos em que o referido servidor tiver atuado na etapa de elaboraça o do edital, na etapa de ana lise de propostas ou na etapa de julgamento de recursos;  

III. sejam Chefes do Poder Executivo ȋGovernadores, PrefeitosȌ, Secreta rios de Estado ou de Municí pio, membros do Poder Legislativo ȋDeputados, Senadores, VereadoresȌ, do Poder Judicia rio ȋJuí zes, Desembargadores, MinistrosȌ, do Ministe rio Pu blico ȋPromotor, ProcuradorȌ; do Tribunal de Contas ȋAuditores e ConselheirosȌ.  2.ͷ.ͳ. Atenção! O agente cultural que integrar o Conselho de Cultura somente ficara  impossibilitado de concorrer neste Edital quando se enquadrar nas vedaço es previstas no item 2.ͷ.   2.ͷ.2. Atenção! Quando se tratar de agentes culturais que constituem pessoas jurí dicas, estara o impedidas de apresentar projetos aquelas cujos so cios, diretores e/ou administradores se enquadrarem nas situaço es descritas neste item.  2.ͷ.͵. Atenção! A participaça o de agentes culturais nas consultas pu blicas na o caracteriza participaça o direta na etapa de elaboraça o do edital. Ou seja, a mera participaça o do agente cultural nas audie ncias e consultas pu blicas na o inviabiliza a sua participaça o neste edital.  
ʹ. Quantos projetos cada agente cultural pode apresentar neste edital  aȌ Cada executor do projeto podera  concorrer neste edital com, no ma ximo 0͵ ȋtre sȌ projetos e podera  ser contemplado com no ma ximo 0ͳ ȋumȌ neste edital, por CPF ou CNPJ.  bȌ Entende-se como executor aquele que assina o projeto como principal responsa vel pela execuça o das atividades.  
 

͵. ETAPAS  ͵.ͳ. Este edital e  composto pelas seguintes etapas:  
● )nscrições e habilitação – etapa de apresentaça o dos documentos e projetos pelos agentes culturais  
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● Seleção – etapa em que uma comissa o analisa e seleciona os projetos dos habilitados 

● Assinatura do Termo de Execução Cultural dos aprovados – etapa em que os agentes culturais habilitados sera o convocados para assinar o Termo de Execuça o Cultural  
  

Ͷ. )NSCR)ÇÕES  A inscriça o de candidato, em formato presencial, devera  ser na sede da Secretaria Municipal de Cultura, localizada na Estaça o Ferrovia ria de Senhor do Bonfim/BA, situada a  Avenida Opera rios da Leste, s/n, ͳº andar, Bairro da Gamboa, Senhor do Bonfim/BA, CEP 4ͺ.ͻ0-000, como tambe m de forma online atrave s do endereço eletro nico institucional: secultsb@gmail.com, no perí odo de ͳ4 de Janeiro de 202ͷ a  ͳ4 de Fevereiro de 202ͷ, das 0ͺh00min a s ͳ2h00min e das ͳ4h00min a s ͳh00min. 4.ͳ. Devera  ser apresentado: 
a) Formula rio de inscriça o ȋAnexo ))Ȍ que constitui o Plano de Trabalho ȋprojetoȌ;   
b) Documentos especí ficos relacionados na categoria de apoio em que o projeto sera  inscrito conforme ȋAnexo )Ȍ, quando houver;   
c) Autodeclaraça o e tnico-racial ou de pessoa com deficie ncia, se for concorrer a s cotas; ȋAnexo V)) e V)))Ȍ 
d) Declaraça o de representaça o, se for concorrer como um coletivo sem CNPJ. 
ȋAnexo V)Ȍ  
e) Comprovaço es de atuaça o atrave s de portfo lio. 4.2. Atenção! O agente cultural e  responsa vel pelo envio dos documentos e pela qualidade visual, conteu do dos arquivos e informaço es de seu projeto.   4.͵. Atenção! A inscriça o implica no conhecimento e concorda ncia dos termos e condiço es previstos neste Edital, na Lei ͳ4.͵ͻͻ/2022 ȋPolí tica Nacional Aldir Blanc de Fomento a  Cultura - PNABȌ, na Lei nº ͳ4.ͻ0͵/2024 ȋMarco regulato rio de fomento a  culturaȌ, no Decreto ͳͳ.40/202͵ ȋDecreto PNABȌ e no Decreto nº ͳͳ.4ͷ͵/202͵ ȋDecreto de fomentoȌ.    
ͷ. COTAS  ͷ.ͳ Categoria de cotas  Ficam garantidas cotas em todas as categorias do edital para:  

a) pessoas negras ȋpretas e pardasȌ;  
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ď) pessoas indí genas;  
Đ) pessoas com deficie ncia.  ͷ.ͳ.2. A quantidade de cotas destinadas a cada categoria do edital ficara  da seguinte forma1: 

I. vinte e cinco por cento das vagas para pessoas negras ȋpretas ou pardasȌ;  
II. dez por cento das vagas para pessoas indí genas;  

III. cinco por cento para pessoas com deficie ncia. ͷ.ͳ.͵. Para concorrer a s cotas, os agentes culturais devera o preencher uma autodeclaraça o. ͷ.ͳ.4. As pessoas com deficie ncia que queiram participar por meio das cotas, devem apresentar laudo me dico com CÍD e carimbo me dico identificando a deficie ncia.  ͷ.2 Concorrência concomitante  Os agentes culturais que optarem por concorrer a s cotas concorrera o concomitantemente a s vagas destinadas a  ampla concorre ncia, ou seja concorrera o ao mesmo tempo nas vagas da ampla concorre ncia e nas vagas reservadas a s cotas, podendo ser selecionado de acordo com a sua nota ou classificaça o no processo seleça o.   ͷ.2.ͳ. Os agentes culturais optantes por concorrer a s cotas que atingirem nota suficiente para se classificar no nu mero de vagas oferecidas para ampla concorre ncia na o ocupara o as vagas destinadas para o preenchimento das cotas, ou seja, sera o selecionados nas vagas da ampla concorre ncia, ficando a vaga da cota para o pro ximo colocado optante pela cota.  
ͷ.͵ Desistência do optante pela cota  Em caso de desiste ncia de optantes aprovados nas cotas, a vaga na o preenchida devera  ser ocupada por pessoa que concorreu a s cotas de acordo com a ordem de classificaça o.   
ͷ.Ͷ Remanejamento das cotas  No caso de na o existirem propostas aptas em nu mero suficiente para o cumprimento de uma das categorias de cotas, o nu mero de vagas restantes devera  ser destinado inicialmente para a outra categoria de cotas.  
5.4.1 Caso na o haja agentes culturais inscritos em outra categoria de cotas, as vagas na o preenchidas devera o ser direcionadas para a ampla concorre ncia, sendo direcionadas para os demais candidatos aprovados, de acordo com a ordem de classificaça o.  

 
1 Eŵ ĐoŶforŵidade Đoŵ a IŶstrução Norŵaiva Nº ϭϬ do MINC. 
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ͷ.ͷ Aplicação das cotas para pessoas jurídicas e coletivos  As pessoas jurí dicas e coletivos sem CNPJ podem concorrer a s cotas, desde que preencham algum dos requisitos abaixo:   

I. pessoas jurí dicas em que mais da metade dos so cios sa o pessoas negras, indí genas ou com deficie ncia,  
II. pessoas jurí dicas ou grupos e coletivos sem CNPJ que possuam pessoas negras, indí genas ou com deficie ncia em posiço es de liderança no projeto cultural;  

III. pessoas jurí dicas ou coletivos sem CNPJ que possuam equipe do projeto cultural majoritariamente composta por pessoas negras, indí genas ou com deficie ncia; e  ͷ.ͷ.ͳ. As pessoas fí sicas que compo em a pessoa jurí dica ou o coletivo sem CNPJ devem preencher uma autodeclaraça o, conforme modelos do Anexo V)) e Anexo 
V))).   
. COMO ELABORAR O PROJETO ȋPLANO DE TRABAL(OȌ   .ͳ Preenchimento do modelo  O agente cultural deve preencher o Anexo )) - Formula rio de Ínscriça o, documento que conte m a ficha de inscriça o, a descriça o do projeto e a planilha orçamenta ria.  .ͳ.ͳ. O agente cultural sera  o u nico responsa vel pela veracidade do projeto e documentos encaminhados, isentando o Municí pio de Senhor do Bonfim - BA de qualquer responsabilidade civil ou penal.   .2 Previsão de execução do projeto  Os projetos apresentados devera o ser executados ate  ͳʹͲ ȋcento e vinteȌ dias a partir do recebimento dos recursos, podendo ser prorrogado pelo o rga o gestor.  .͵ Custos do projeto  O agente cultural deve preencher a planilha orçamenta ria constante no Anexo V indicando os custos do projeto, por categoria, acompanhado dos valores condizentes com as pra ticas de mercado. O agente cultural pode informar qual a refere ncia de preço utilizada, de acordo com as caracterí sticas e realidades do projeto.  .͵.ͳ. Atenção! O projeto podera  apresentar valores divergentes das pra ticas de mercado convencionais na hipo tese de haver significativa excepcionalidade no contexto de sua implementaça o, consideradas varia veis territoriais e geogra ficas e situaço es especí ficas, como a de povos indí genas, ribeirinhos, atingidos por barragens e comunidades quilombolas e tradicionais.  
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.͵.2. Atenção! O valor solicitado na o podera  ser superior ao valor ma ximo destinado a cada projeto, conforme Anexo Í do presente edital.  .͵.͵. Atenção! O apoio concedido por meio deste Edital podera  ser acumulado com recursos captados por meio de leis de incentivo fiscal, patrocí nio direto privado, e outros programas e/ou apoios federais, estaduais e municipais, vedada a duplicidade ou a sobreposiça o de fontes de recursos no custeio de um mesmo item de despesa.  .͵.4. Atenção! Em caso de cobrança de ingresso ou venda de produtos, os recursos provenientes devera o ser revertidos ao pro prio projeto, devendo ser apresentada na planilha orçamenta ria a previsa o de arrecadaça o, juntamente com a relaça o de quais itens sera o custeados com esse recurso.    
. ETAPA DE SELEÇÃO  .ͳ Quem analisa os projetos:  A comissa o te cnica sera  nomeada atrave s de Portaria e ira  avaliar e selecionar os projetos. Todas as atividades sera o registradas em ata.  .2 Quem não pode analisar os projetos:  Os membros da comissa o de seleça o e respectivos suplentes ficam impedidos de participar da apreciaça o dos projetos quando:  

I. tiverem interesse direto na mate ria;  
II. tenham participado como colaborador na elaboraça o do projeto; 

III. no caso de inscriça o de pessoa jurí dica, ou grupo/coletivo:  tenham composto o quadro societa rio da pessoa jurí dica ou tenham sido membros do grupo/coletivo nos u ltimos dois anos, ou se tais situaço es ocorrem quanto ao co njuge, companheiro ou parente e afins ate  o terceiro grau; e  
IV. sejam parte em aça o judicial ou administrativa em face do agente cultural ou do respectivo co njuge ou companheiro.  .2.ͳ. Atenção! Caso o membro da comissa o se enquadre nas situaço es de impedimento, deve comunicar a  comissa o, e deixar de atuar, imediatamente, caso contra rio todos os atos praticados podem ser considerados nulos.   .2.2. Atenção! Os parentes de que trata o item ÍÍÍ sa o:  pai, ma e, filho/filha, avo , avo , neto/neta, bisavo /bisavo , bisneto/bisneta, irma o/irma , tio/tia, sobrinho/sobrinha, sogro/sogra, genro/nora, enteado/enteada, cunhado/cunhada.    
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.͵ Análise do mérito cultural   Os membros da comissa o de seleça o fara o a ana lise de me rito cultural dos projetos.  .͵.ͳ. Entende-se por ǲAna lise de me rito cultural" a identificaça o, tanto individual quanto sobre seu contexto social, de aspectos relevantes dos projetos culturais, concorrentes em uma mesma categoria de apoio, realizada por meio da atribuiça o fundamentada de notas aos crite rios descritos no Anexo ))) deste edital.  .͵.2. Por ana lise comparativa compreende-se a ana lise dos itens individuais de cada projeto, e de seus impactos e releva ncia em relaça o a outros projetos inscritos na mesma categoria. A pontuaça o de cada projeto e  atribuí da em funça o desta comparaça o.  
.Ͷ Análise da planilha orçamentária  Os membros da comissa o de seleça o ira o avaliar se os valores informados pelo agente cultural sa o compatí veis com os preços praticados no mercado conforme tabela SALÍCNET.2 .4.ͳ Os membros da comissa o de seleça o podem realizar a ana lise comparando os valores apresentados pelo agente cultural com tabelas referenciais de valores SALÍCNET, ou com outros me todos de verificaça o.  
.ͷ Valores incompatíveis com o mercado  Os itens da planilha orçamenta ria podera o ser glosados, ou seja, vetados, total ou parcialmente, pela Comissa o de Seleça o, se, apo s ana lise, na o forem considerados com preços compatí veis aos praticados no mercado ou forem considerados incoerentes e em desconformidade com o projeto apresentado.  .ͷ.ͳ. Caso o agente cultural discorde dos valores glosados ȋvetadosȌ podera  apresentar recurso da etapa de seleça o, conforme dispo e o ..  
. Recurso da etapa de seleção  O resultado proviso rio da etapa de seleça o sera  divulgado no dia rio oficial do municí pio de Senhor do Bonfim, e no seu site oficial https://senhordobonfim.ba.gov.br/ e https://doem.org.br/ba/senhordobonfim ..ͳ. Contra a decisa o da fase de seleça o, cabera  recurso destinado a  Comissa o Municipal de Íncentivo a  Cultura, que deve ser apresentado por meio de requerimento protocolado na Secretaria de Cultura da Prefeitura Municipal de Senhor do Bonfim - BA, no prazo de ͵ ȋtre sȌ dias u teis, CONFORME O ÍNCÍSO ÍÍÍ DO ART. ͻºDA LEÍ Nº ͳ4.ͻ0͵/2024, a contar da publicaça o do resultado, considerando-se para iní cio da contagem o primeiro dia u til posterior a  publicaça o.  

 
2 htps://apliĐaĐoes.Đultura.gov.ďr/Đoŵparar/saliĐŶet/ 
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..2. Os recursos apresentados apo s o prazo na o sera o avaliados.   ..͵. Apo s o julgamento dos recursos, o resultado final da etapa de seleça o sera  divulgado no site da Prefeitura Municipal de Senhor do Bonfim  - BA https://doem.org.br/ba/senhordobonfim e/ou https://senhordobonfim.ba.gov.br/ 

ͺ. REMANEJAMENTO DE VAGAS  Caso na o sejam preenchidas todas as vagas deste edital, os recursos remanescentes podera o ser utilizados em outro segmento da PNAB, ou destinadas a outras categorias vacantes desse mesmo edital.  
ͻ.  ETAPA DE (AB)L)TAÇÃO   ͻ.ͳ. Documentos necessários  No ato da inscriça o o agente cultural responsa vel pelo projeto devera  apresentar na Secretaria de Cultura da Prefeitura Municipal de Senhor do Bonfim - BA, localizada na Estaça o Ferrovia ria de Senhor do Bonfim/BA, situada a  Avenida Opera rios da Leste, s/n, ͳº andar, Bairro da Gamboa, Senhor do Bonfim/BA, CEP 4ͺ.ͻ0-000 ou no endereço eletro nico secultsb@gmail.com a seguinte documentaça o: ͻ.2. Se o agente cultural for pessoa física:   

I. documento pessoal do agente cultural que contenha RG e CPF ȋEx.: Carteira de identidade, Carteira Nacional de (abilitaça o – CN(, Carteira de Trabalho, etc.Ȍ;  
II. certida o negativa de de bitos relativos a cre ditos tributa rios federais e Dí vida Ativa da Unia o;  

III. certido es negativas de de bitos relativas aos cre ditos tributa rios municipais, expedidas pelos seus respectivos o rga os.  
IV. comprovante de reside ncia de no mí nimo ͻ0 dias atualizado, por meio da apresentaça o de contas relativas a  reside ncia, como por exemplo: a gua, luz, telefone, ÍPTU e outros de bitos municipais. Sera  considerado va lido o comprovante em nome de terceiros desde que acompanhada de contrato de aluguel ou/e declaraça o de moradia assinada pelo proprieta rio ou locata ria. 
V. Comprovante de conta banca ria com informaço es do agente cultural inscrito. ͻ.͵. Atenção!  A comprovaça o de reside ncia podera  ser dispensada nas hipo teses de agentes culturais:  
I. pertencentes a  comunidade indí gena, quilombola, cigana ou circense;  

II. pertencentes a populaça o no made ou itinerante.   
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ͻ.4. Se o agente cultural for pessoa jurídica:   
 

I. inscriça o no cadastro nacional de pessoa jurí dica - CNPJ, emitida no site da Secretaria da Receita Federal do Brasil;  
II. atos constitutivos, qual seja o contrato social, nos casos de pessoas jurí dicas com fins lucrativos, ou estatuto, nos casos de organizaço es da sociedade civil;  

III. documento pessoal do agente cultural que contenha RG e CPF ȋEx.: Carteira de Ídentidade, Carteira Nacional de (abilitaça o – CN(, Carteira de Trabalho, etc.Ȍ;  
IV. certida o negativa de fale ncia e recuperaça o judicial, expedida pelo Tribunal de Justiça estadual, nos casos de pessoas jurí dicas com fins lucrativos;  
V. certida o negativa de de bitos relativos a Cre ditos Tributa rios Federais e a  Dí vida Ativa da Unia o;  

VI. certido es negativas de de bitos estaduais e municipais, expedidas pelos seus respectivos o rga os.  
VII. certificado de regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - CRF/FGTS;  

VIII. certida o negativa de de bitos trabalhistas - CNDT, emitida no site do Tribunal Superior do Trabalho;   
IX. comprovante de reside ncia, por meio da apresentaça o de contas relativas a  reside ncia, como por exemplo: a gua, luz, telefone, ÍPTU e outros de bitos municipais; 
X. certida o de idoneidade da Unia o.3 ͻ.ͷ. Se o agente cultural for grupo ou coletivo sem personalidade jurídica ȋsem 

CNPJȌ:  
I. documento pessoal do agente cultural que contenha RG e CPF ȋEx.: Carteira de Ídentidade, Carteira Nacional de (abilitaça o – CN(, Carteira de Trabalho, etc.Ȍ;  

II. certida o negativa de de bitos relativos a cre ditos tributa rios federais e Dí vida Ativa da Unia o em nome do representante do grupo;  
III. certido es negativas de de bitos relativas aos cre ditos tributa rios municipais; expedidas pelos seus respectivos o rga os, em nome do representante do grupo;   
IV. comprovante de reside ncia, por meio da apresentaça o de contas relativas a  reside ncia, como por exemplo: a gua, luz, telefone, ÍPTU e outros de bitos municipais, em nome do representante do grupo. Sera  considerado va lido o 

 
3 htps://ĐoŶtas.tĐu.gov.ďr/ords/f?p=ϭϲϲϬ:ϯ:ϭϬϲϯϮϭ9ϭϱϳϳϲϳϮ::::Pϯ_TIPO:CNPJ 
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comprovante em nome de terceiros desde que acompanhada de contrato de aluguel ou/e declaraça o de moradia assinada pelo proprieta rio ou locata ria. ͻ.. As certido es positivas com efeito de negativas servira o como certido es negativas, desde que na o haja refere ncia expressa de impossibilidade de celebrar instrumentos jurí dicos com a Administraça o Pu blica.  ͻ.. Atenção! Caso o agente cultural esteja em de bito com o ente pu blico responsa vel pela seleça o e com a Unia o na o sera  possí vel o recebimento dos recursos de que trata este Edital.  ͻ.ͺ. Na hipo tese de inabilitaça o de alguns contemplados, sera o convocados outros agentes culturais para apresentarem os documentos de habilitaça o, obedecendo a ordem de classificaça o dos projetos.  
ͳͲ. ASS)NATURA DO TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL E RECEB)MENTO DOS 
RECURSOS F)NANCE)ROS  
 ͳ0.ͳ  Termo de Execução Cultural  Finalizada a fase de habilitaça o e seleça o, o agente cultural contemplado sera  convocado a assinar o Termo de Execuça o Cultural, conforme Anexo )V deste Edital, de forma presencial ou eletro nica.  ͳ0.ͳ.ͳ. O Termo de Execuça o Cultural corresponde ao documento a ser assinado pelo agente cultural selecionado neste Edital e pelo gestor da Secretaria Municipal de Cultura de Senhor do Bonfim contendo as obrigaço es dos assinantes do Termo.  
 ͳ0.2  Recebimento dos recursos financeiros  ͳ0.2.ͳ. Apo s a assinatura do Termo de Execuça o Cultural, o agente cultural recebera  os recursos em conta banca ria previamente informada no ato da inscriça o para o recebimento dos recursos deste Edital, em desembolso u nico. ͳ0.2.2 Atenção! A assinatura do Termo de Execuça o Cultural e o recebimento dos recursos esta o condicionados a  existe ncia de disponibilidade orçamenta ria e financeira, caracterizando a seleça o como expectativa de direito do agente cultural.   ͳ0.2.͵. O agente cultural deve assinar o Termo de Execuça o Cultural ate  0͵ dias u teis de sua convocaça o, sob pena de perda do apoio financeiro e convocaça o do suplente para assumir sua vaga.  

ͳͳ. D)VULGAÇÃO DOS PROJETOS  Os produtos artí stico-culturais e as peças de divulgaça o dos projetos exibira o as marcas do Governo federal e do Municí pio de Senhor do Bonfim- BA ȋbrasa o oficialȌ, incluindo a logo da Secretaria Municipal de Cultura, de acordo com as orientaço es te cnicas do manual de aplicaça o de marcas divulgado pelo Ministe rio da Cultura. 
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ͳͳ.ͳ. O material de divulgaça o devera  ter cara ter educativo, informativo ou de orientaça o social, dela na o podendo constar nomes, sí mbolos ou imagens que caracterizem promoça o pessoal de autoridades ou servidores pu blicos, nos termos do § ͳº do art. ͵ da Constituiça o Federal.     
ͳʹ. MON)TORAMENTO E AVAL)AÇÃO DE RESULTADOS   ͳ2.ͳ Monitoramento e avaliação realizados pela Secretaria Municipal de 

Cultura Os procedimentos de monitoramento e avaliaça o dos projetos culturais contemplados, assim como a prestaça o de informaça o a  administraça o pu blica, observara o a Lei nº ͳͶ.ͻͲ͵/ʹͲʹͶ e o Decreto nº ͳͳ.Ͷͷ͵/ʹͲʹ͵ que dispo em sobre os mecanismos de fomento do sistema de financiamento a  cultura, observadas a s exige ncias legais de simplificaça o e de foco no cumprimento do objeto.  ͳ2.2 Como o agente cultural presta contas à Secretaria Municipal de Cultura O agente cultural deve prestar contas por meio da apresentaça o do Relato rio de Objeto da Execuça o Cultural, conforme documento constante no Anexo V deste edital.   ͳ2.2.ͳ. O Relato rio de Objeto da Execuça o Cultural, deve ser apresentado ate  ͵0 dias a contar do fim da vige ncia do Termo de Execuça o Cultural.  ͳ2.2.2. O Relato rio Financeiro da Execuça o Cultural sera  exigido somente nas seguintes hipo teses:  
I. quando na o estiver comprovado o cumprimento do objeto por meio da apresentaça o do Relato rio Final de Execuça o do Objeto; ou  

II. quando for recebida, pela administraça o pu blica, denu ncia de irregularidade na execuça o da aça o cultural, mediante juí zo de admissibilidade que avaliara  os elementos fa ticos apresentados.  
III. Os agentes culturais contemplados neste edital devera o realizar contrapartida social a ser pactuada com a Administraça o Pu blica, incluí da obrigatoriamente a realizaça o de exibiço es gratuitas dos conteu dos selecionados, assegurados a  acessibilidade de grupos com restriço es e o direcionamento a  rede de ensino da localidade.    
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ͳ͵. D)SPOS)ÇÕES F)NA)S  ͳ͵.ͳ. Acompanhamento das etapas do edital  O presente Edital e os seus anexos esta o disponí veis no site https://doem.org.br/ba/senhordobonfim e/ou https://doem.org.br/senhordobonfim ͳ͵.4. O acompanhamento de todas as etapas deste Edital e a observa ncia quanto aos prazos sa o de inteira responsabilidade dos agentes culturais. Para tanto, devem ficar atentos a s publicaço es no site https://doem.org.br/ba/senhordobonfim e/ou https://senhordobonfim.ba.gov.br/e nas mí dias sociais oficiais.    ͳ͵.ͷ )nformações adicionais  Demais informaço es podem ser obtidas pelo e-mail secultsb@gmail.com e telefone celular: ȋ4Ȍ ͻ ͻͻ͵͵-ͳ24.  ͳ͵.. Os casos omissos ficara o a cargo do Secreta rio Municipal de Cultura em vigor. 
ͳ͵..Anexos do edital  Compo em este Edital os seguintes anexos:   Anexo Í - Categorias, recursos do edital e crite rios de distribuiça o dos recursos;  Anexo ÍÍ - Formula rio de Ínscriça o;  Anexo ÍÍÍ - Crite rios de seleça o  Anexo ÍV - Termo de Execuça o Cultural;  Anexo V - Plano de Trabalho/ Relato rio de Objeto da Execuça o Cultural,;  Anexo VÍ - Declaraça o de representaça o de grupo ou coletivo;  Anexo VÍÍ - Declaraça o e tnico-racial  Anexo VÍÍÍ – Declaraça o PCD  Anexo ÍX – Formula rios de interposiça o de recursos de seleça o 

 SEN(OR DO BONFÍM - BA, em ʹ͵ de Dezembro de ʹͲʹͶ     ALEXANDRE DE SOUSA MAGAL(A ES 

                 SECRETÁR)O MUN)C)PAL DE CULTURA 
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ANEXO ) – CATEGOR)AS, RECURSOS DO ED)TAL e CR)TÉR)OS DE 
D)STR)BU)ÇÃO DOS RECURSOS 

 

 

 

1. O presente edital possui valor total de R$ ͷͷ.ͳ͵,ͳ ȋquinhentos e 
cinquenta e seis reais, cento e sessenta e três reais e dezessete centavosȌ, distribuí dos da seguinte forma: 

 

 

a. ͳ0 projetos de R$ R$ .000,00 ȋsete mil reaisȌ;  
b. ͳͷ projetos de R$ 4.000,00 ȋquatro mil reaisȌ;  
c. 40 projetos de R$ ͵.0͵,00 ȋtre s mil reaisȌ;  
d. 20 projetos de ͳ0.4ͳͳ,0 ȋdez mil quatrocentos e onze reais e setenta centavosȌ envolvendo Cultura Viva 
e. ͷ projetos de ͳ͵.ͺ00,00 ȋtreze mil oitocentos reaisȌ para Pontos de cultura:  
f. Projetista:  R$:2.44ͻ,ͳ ȋvinte e sete mil quatrocentos e quarenta e nove reais e dezessete centavosȌ 

 

 

ʹ. DESCR)ÇÃO DAS CATEGOR)AS 

 aȌ Mu sica  
 bȌ Cultura popular; 
 cȌ Artesanato; 
 dȌ Teatro ; 
 eȌ Literatura; 
 fȌ Dança; 
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 gȌ Circo; 
 hȌ Artes Visuais; 
 iȌ Audiovisual; 
 jȌ Produça o Cultural; 
 kȌ Demais manifestaço es culturais e tradicionais matrizes  africanas e Índí genas; 
 

 

 

 

 

͵. D)STR)BU)ÇÃO DE VAGAS E VALORES 

 ͵.ͳ Qualquer categoria podera  participar e ser premiada aos pre mios desde que preenchido os seguintes crite rios em projetos: 
 

 

4. Critérios para Projetos de R$ .ͲͲͲ,ͲͲ ȋsete mil reaisȌ;  
 
a. O projeto deve envolver 2 ȋdoisȌ a ͵ ȋtre sȌ atos, performances artí sticas ou aço es culturais ȋex.: duas a tre s performances, duas a tre s exposiço es, duas a tre s oficinas, duas a tre s apresentaço es de teatro, etc.Ȍ. 
b. O projeto deve englobar um mí nimo de ͵ ȋtre sȌ participantes ativos, incluindo artistas, te cnicos, profissionais de apoio, etc. 
c. O nu mero total de sujeitos envolvidos deve ser proporcional ao escopo e a  complexidade do projeto, com no mí nimo 2 ȋdoisȌ diferentes perfis de profissionais diversos. 

Edição 4.877 | Ano 12
23 de dezembro de 2024

Página 17

Certificação Digital: PQ6N5I1I-VF5DXHHB-ZTOKT9BZ-QESODCYL
Versão eletrônica disponível em: http://senhordobonfim.ba.gov.br



 

  

  

       

 

5. Critérios para Projetos de R$ Ͷ.ͲͲͲ,ͲͲ ȋquatro mil reaisȌ 
 
 
a. O projeto deve envolver ͳ ȋumȌ a 2 ȋdoisȌ atos, performances artí sticas ou aço es culturais ȋex.: uma a duas performances, uma a duas exposiço es, uma a duas oficinas, uma a duas apresentaço es de teatro, etc.Ȍ. 
b. O projeto deve envolver pelo menos 2 ȋdoisȌ sujeitos ativos, considerando artistas, te cnicos, produtores, mediadores culturais ou outros profissionais essenciais para a realizaça o da aça o. 

 

 

6. Critérios para Projetos de R$ ͵.Ͳ͵,ͲͲ ȋtrês mil e trinta e sete mil 
reaisȌ 
 

 

a. O projeto deve envolver uma ͳ ȋumȌ ato, performance artistica ou aça o cultural ȋex.: uma performance, uma exposiça o, uma oficina, etc.Ȍ devidamente discriminado em projeto; 
b. O projeto deve envolver somente um sujeito ativo, considerando o artista para a realizaça o da aça o. 

 

 

ͷ. Critérios para Projetos de Pontos de Cultura – Ͳͷ Projetos - R$ ͳ͵.ͺͲͲ,ͲͲ 
ȋtreze mil oitocentos reaisȌ 

 

a. O projeto deve integrar-se a um Ponto de Cultura existente ou buscar formalizar a criaça o de um novo Ponto de Cultura.  
b. O projeto precisa demonstrar que contribuira  para o fortalecimento da infraestrutura do Ponto de Cultura, seja com melhorias no espaço fí sico, na formaça o de agentes culturais ou na ampliaça o das atividades culturais do ponto. 
c. Os Pontos de Cultura que na o tiverem inscriça o registrada na Plataforma Cultura Viva podera  ser reconhecida como Ponto de Cultura pelo Municí pio de Senhor do Bonfim desde que presentes no projeto os seguintes crite rios: 
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i. Dados do responsa vel por cadastrar a entidade/coletivo cultural; 

ii. Dados da Entidade / Coletivo Cultural; 
iii. Portifo lio; 
iv. Cartas de Reconhecimento;  
v. Apoio e Carta de autorizaça o de Coletivo sem Constituiça o Jurí dica ȋapenas para coletivos culturaisȌ; 

vi. Comprovaça o de atuaça o e mobilizaça o cultural na comunidade / em rede; 
vii. Selos da Rede Cultura Viva ȋinformaço es opcionaisȌ sobre estrutura e equipamentos para atuaça o em rede;  

viii. Envio da inscriça o preenchida para avaliaça o. 
 

 

. Critérios para projetos envolvendo Cultura Viva – ʹ Ͳ Projetos - R$ ͳͲ.Ͷͳͳ,Ͳ 
ȋdez mil quatrocentos e onze reais e setenta centavosȌ 

 

a. No caso dos projetos fomentados por meio da Cultura Viva estes devem estar em conformidade com a LEÍ Nº ͳ͵.0ͳͺ, DE 22 DE JUL(O DE 20ͳ4.  
b. O projeto deve priorizar a participaça o ativa da comunidade local na sua concepça o, desenvolvimento e execuça o.  
c. O projeto deve envolver uma produça o significativa em termos de quantidade de elementos ȋex.: nu mero de apresentaço es, produço es de conteu do, exibiço es, eventos, tempo de execuça o etc.Ȍ destaca vel em projeto com no mí nimo 0͵ ȋtre sȌ atos, performances artisticas ou aço es culturais ȋex.: no mí nimo tre s performances de dança, no mí nimo tre s exposiço es, no mí nimo tre s oficinas, no mí nimo tre s apresentaço es de teatro etc.Ȍ. 
d. O projeto deve englobar um mí nimo de 0ͷ participantes ativos, incluindo artistas, te cnicos, profissionais de apoio, etc. 
e. O nu mero total de sujeitos envolvidos deve ser proporcional ao escopo e a  complexidade do projeto, com no mí nimo ͵ diferentes perfis de profissionais diversos.  
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CONCE)TUAÇÕES DO )TEM ͵.ͳ 

 ͳ. Ato: Entende-se como uma aça o deliberada e intencional realizada pelo artista, com o objetivo de expressar ideias, emoço es ou reflexo es, seja por meio de uma obra ou intervença o artí stica. Exemplos: esculturas, pinturas, artesanato, poesia, dança, declamaço es, entre outros.  2. Performance Artí stica: Entende-se como uma forma de expressa o artí stica ao vivo, onde o artista utiliza o corpo, o espaço e o tempo para criar uma experie ncia, muitas vezes interativa, que pode envolver o pu blico e desafiar convenço es artí sticas ou sociais. Exemplos:  teatro, dança, shows, intervenço es, instalaço es artí sticas, entre outros. ͵. Aça o Cultural: Entende-se como uma pra tica ou evento que visa promover e disseminar manifestaço es culturais, podendo envolver atividades artí sticas, educacionais e comunita rias, com o objetivo de valorizar e integrar a cultura de diferentes grupos ou comunidades. Exemplos: festivais, exposiço es, oficinas, programas, sarau, espeta culos, entre outros.  
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ANEXO II  

FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO 
LEI ALDIR BLANC II 

PESSOA FÍSICA, MEI OU PARA GRUPO E COLETIVO SEM PERSONALIDADE 
JURÍDICA (SEM CNPJ) 

1. DADOS DO AGENTE CULTURAL 
DADOS BÁSICOS 

Nome Razão Social: 

Nome Social e Nome Artístico: 

Endereço: 

CPF ou CNPJ:  

Cidade: Estado: 

Telefones: E-mail: 

DADOS BANCÁRIOS  
Banco: 

Agência: Conta Corrente: 

 

 
Pertence a alguma comunidade tradicional? 

( ) Não pertenço a comunidade 

tradicional ( ) Comunidades 

Extrativistas 

( ) Comunidades 

Ribeirinhas ( ) 

Comunidades Rurais 

( ) Indígenas 

( ) Povos Ciganos 

( ) Pescadores(as) 

Artesanais ( ) Povos de 

Terreiro 

( ) Quilombolas 

( ) Outra comunidade tradicional, indicar qual ____________________________ 
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Gênero: 
( ) Mulher cisgênero; 

( ) Homem cisgênero; 

( ) Mulher Transgênero;  

( ) Homem Transgênero;  

( ) Pessoa Não Binária; 

(  ) LGBTQIAPN+; 

( ) Não informar; 

 
Cor: 

( )Branca 

( ) Preta 

( ) Parda 

 (  )Amarela 

 
Você é uma Pessoa com Deficiência - PCD? 

( ) Sim 

( ) Não 
 

Caso tenha marcado "sim", qual tipo de deficiência? 

( )Auditiva 

 ( ) Física 

( )Intelectual 

 ( ) Múltipla 

( ) Visual 

( ) Outro tipo, indicar qual___________________________ 
 

Qual o seu grau de escolaridade? 

( ) Não tenho Educação Formal 

( ) Ensino Fundamental Incompleto 
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( ) Ensino Fundamental 

Completo ( ) Ensino Médio 

Incompleto 

( ) Ensino Médio 

Completo ( ) Curso 

Técnico Completo 

( ) Ensino Superior 

Incompleto ( ) Ensino 

Superior Completo 

( ) Pós Graduação Completo 

( ) Pós-Graduação Incompleto 
 

Qual a sua renda mensal fixa individual (média mensal bruta 
aproximada) nos últimos 3 meses? 

(Calcule fazendo uma média das suas remunerações nos últimos 3 meses. Em 2024, 
o salário mínimo foi fixado em R$ 1.412,00.) 

( ) Nenhuma renda. 

( ) Até 1 salário mínimo 

( ) De 1 a 3 salários mínimos 

(  ) De 3 a 5 salários mínimos  

(  ) De 5 a 8 salários mínimos  

( ) De 8 a 10 salários 

mínimos 

( ) Acima de 10 salários mínimos 
 

Vai concorrer às cotas ? 

(  ) Sim ( ) Não 

 
Se sim. Qual? 
(  ) Pessoa negra 

( ) Pessoa indígena 

( ) Pessoa com deficiência 
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Qual a sua principal função/profissão no campo artístico e cultural? 

( ) Artista, Artesão(a), Brincante, Criador(a) e afins. 

( ) Instrutor(a), oficineiro(a), educador(a) artístico(a)-cultural e 

afins. ( ) Curador(a), Programador(a) e afins. 

(  ) Produtor(a) 

(  ) Gestor(a) 

(  ) Técnico(a) 

( ) Consultor(a), Pesquisador(a) e afins. 

(  ) Outro(a)s 
 

 
Você está representando um coletivo (sem CNPJ)? 

( ) Não 

( ) Sim 

Caso tenha respondido "sim": 

Nome do coletivo: ____________________________________________________________ 

Ano de Criação: ______________________________________________________________ 

Quantas pessoas fazem parte do coletivo? ________________________________________ 

Nome completo e CPF das pessoas que compõem o coletivo: 
______________________________________________________________________________________________________
______________________________________________________________________________________________________
_____________________ 
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PESSOA JURÍDICA 

 

 
1. DADOS DO AGENTE CULTURAL 

DADOS BÁSICOS 
Nome Razão Social: 

Nome Social e Nome Artístico: 

Endereço: 

CPF ou CNPJ:  

Cidade: Estado: 

Telefones: E-mail: 

Número de representantes legais:  

Nome do representante legal: 
 

 

CPF do representante legal: 
 

 

E-mail do representante legal: 

 

 

Telefone do representante legal: 

 

 

DADOS BANCÁRIOS  
Banco: 

Agência: Conta Corrente: 

 
 
 

Gênero do representante legal 
( ) Mulher 
cisgênero ( ) 
Homem cisgênero 
( ) Mulher 
Transgênero 
( ) Homem 
Transgênero ( ) Não 
Binária 
( ) Não informar 
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Cor do representante legal 
( ) 
Branca ( 
) Preta 
( ) Parda 
( ) 
Amarela  

 
Representante legal é pessoa com deficiência - PCD? 
( ) Sim 
( ) Não 

 
Caso tenha marcado "sim" qual o tipo de deficiência? 
( ) 
Auditiva ( 
) Física 
( ) 
Intelectual ( 
) Múltipla 
( ) Visual 
( ) Outra, indicar qual 
 
Escolaridade do representante legal 
( ) Não tenho Educação Formal 
( ) Ensino Fundamental 
Incompleto ( ) Ensino 
Fundamental Completo 
( ) Ensino Médio 
Incompleto ( ) Ensino 
Médio Completo 
( ) Curso Técnico completo 
( ) Ensino Superior 
Incompleto ( ) Ensino 
Superior Completo 
( ) Pós - Graduação completo 
( ) Pós-Graduação Incompleto 
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ANEXO III- CITÉRIO DE AVALIAÇÃO DOS PROJETOS   

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 002/2024  
  

 A comissão de seleção atribuirá notas de 0 a 10 pontos a cada um dos critérios de 
avaliação de cada projeto, conforme tabela a seguir:   
 

CRITÉRIOS OBRIGATÓRIOS  

Identificação do 
Critério  

Descrição do Critério  
Pontuação 

Máxima  

A  

Qualidade do Projeto - Coerência do objeto, 
objetivos, justificativa e metas  do projeto - A 
análise deverá considerar, para fins de 
avaliação e valoração, se o  
conteúdo do projeto apresenta, como um todo 
coerência, observando o objeto, a justificativa 
e as metas, sendo possível visualizar de forma 
clara os resultados que serão obtidos.  
   

10  

B  

Relevância da ação proposta para o cenário 
cultural do Município  A análise deverá 
considerar, para fins de avaliação e valoração, 
se a ação contribui para o enriquecimento e 
valorização da cultura do Município de Senhor 
do Bonfim.     

10  

C 

Coerência da planilha orçamentaria e do 
cronograma de execução às metas, resultados 
e desdobramentos do projeto proposto - A 
análise deverá avaliar e  valorar a viabilidade 
técnica do projeto sob o ponto de vista dos 
gastos previstos na  planilha orçamentária, sua 
execução e a adequação ao objeto, metas e 
objetivos previstos. Também deverá ser 
considerada para fins de avaliação a coerência 
e conformidade dos valores e quantidades dos 
itens relacionados na planilha orçamentária do 
projeto.  

 

10  

Edição 4.877 | Ano 12
23 de dezembro de 2024

Página 27

Certificação Digital: PQ6N5I1I-VF5DXHHB-ZTOKT9BZ-QESODCYL
Versão eletrônica disponível em: http://senhordobonfim.ba.gov.br



 

   

D  

Coerência do Plano de Divulgação ao 
Cronograma, Objetivos e Metas do projeto 
proposto - A análise deverá  
avaliar e valorar a viabilidade técnica e 
comunicacional com o público alvo do  
projeto, mediante as estratégias, mídias e 
materiais apresentados, bem como a 
capacidade de executá-los.  

   

10  

E  

Compatibilidade da ficha técnica com as 
atividades desenvolvidas - A análise deverá 
considerar a carreira dos profissionais que 
compõem o corpo técnico  
e artístico, verificando a coerência ou não em 
relação às atribuições que serão executadas 
por eles no projeto (para esta avaliação serão 
considerados os portifólios dos membros da 
ficha técnica).  
   

10  

PONTUAÇÃO TOTAL:  50  

  

• Os critérios gerais são eliminatórios, de modo que, o agente cultural que 
receber pontuação 0 em algum dos critérios será desclassificado do Edital.  

• Em caso de empate, serão utilizados para fins de classificação dos projetos 
a maior nota nos critérios de acordo com a ordem abaixo definida: A, B, C, 
D e E, respectivamente.   

• Caso nenhum dos critérios acima elencados seja capaz de promover o 
desempate serão adotados critérios de desempate na ordem a seguir:  

• A) tempo de atuação em relação a categoria inscrita sendo levado em 
consideração o portfólio apresentado; 

• B) projetos ou/e publicações em relação a categoria inscrita sendo levado 
em consideração o portfólio apresentado. 

• Serão considerados aptos os projetos que receberem nota final igual ou 
superior a 25 pontos.  

• Serão desclassificados os projetos que:  

I - receberam nota 0(zero) em qualquer dos critérios obrigatórios;   

II - apresentem quaisquer formas de preconceito de origem, raça, etnia, 
gênero, cor, idade ou outras formas de discriminação, com fundamento no 
disposto no inciso IV do caput do art. 3º da Constituição,  garantidos o 
contraditório e a ampla defesa.  

III apresentem falsidade de informações, podendo ensejar, ainda, a aplicação 
de sanções administrativas ou criminais.  
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ANEXO IV 

MINUTA DO TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL  

  
TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL Nº ͲͲͳ/ʹͲʹͶ  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº ͲͲ͵/ʹͲʹͶ  
CREDENCIAMENTO Nº ͲͲʹ/ʹͲʹͶ  
  

TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SEN(OR DO BONFIM - BA E  O AGENTE 
CULTURAL.       Pelo presente instrumento O MUNICÍPIO DE SEN(OR DO BONFIM – BA, pessoa jurí dica de direito pu blico interno, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurí dica do Ministe rio da Fazenda ȋCNPJ/MFȌ sob nº ͳ͵.ͻͺͺ.͵Ͳͺ/ͲͲͲͳ-͵ͻ, com sede na Praça Nova do Congresso, Ͳͳ - Central Shopping - Centro, Sr. do Bonfim - BA, ͶͺͻͲ-ͲͲͲ, neste ato representado por seu Prefeito, LAÉRCIO MUNIZ DE AZEVEDO JUNIOR, portador do RG nº ͺ.ͻͶͻ.ͷͳͷ SSP/BA e CPF nº ͲͲͶ.ͳʹͷ.ͷͷ-ͺͺ, e o ȋaȌ AGENTE CULTURAL 

_________________________________________________________________________________  residente  e 
 domiciliado  ȋaȌ _______________________________________________________________________________ inscrito ȋaȌ do CNPJ/MF ou CPF, sob o Nº ________________________________, RG Nº 
_____________________________________aqui denominado CONTRATADOȋAȌ, considerando as expressas disposiço es da Lei Federal nº. ͺ./ͻ͵, de ʹͳ/Ͳ/ͳͻͻ͵, legislaça o correlata e demais normas que regem a mate ria, atos consequentes, considerando a licitaça o a que se procedeu, sob modalidade CREDENCIAMENTO Nº. XXX/ʹͲʹͶ, PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: XXX/ʹͲʹͶ, com todas as suas peças, despachos, pronunciamentos e pareceres, principalmente o Edital de Convocaça o, todos integrantes e insepara veis deste instrumento, como se transcritos estivessem, resolvem firmar o presente TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL, que se regera  pelas cla usulas e condiço es adiante estipuladas e que reciprocamente outorgam e aceitam.  
 CLA USULA PR)ME)RA – DO PROCED)MENTO   ͳ.ͳ. Este Termo de Execuça o Cultural e  instrumento da modalidade de fomento a  execuça o de aço es culturais de que trata a Lei nº ͳͶ.͵ͻͻ/ʹͲʹʹ ȋPNABȌ, da lei nº ͳͶ.ͻͲ͵/ʹͲʹͶ ȋMARCO REGULATO R)O DO FOMENTO A  CULTURAȌ, do decreto n. ͳͳ.ͶͲ/ʹͲʹ͵ ȋDECRETO PNABȌ e do decreto nº ͳͳ.Ͷͷ͵/ʹͲʹ͵ ȋDECRETO DE FOMENTOȌ. CLA USULA SEGUNDA – DO OBJETO   Este Termo de Execuça o Cultural tem por objeto a concessa o de apoio financeiro ao projeto cultural _________________________________________ contemplado no conforme processo administrativo Nº _________________.  CLA USULA TERCE)RA – DA DOTAÇA O ORÇAMENTA R)A  Ͷ.ͳ. A despesa correra  a  conta das seguintes Dotaço es Orçamenta rias:   Ͷ.ʹ. Atividades: 

• ʹͳʹ - FORTALEC)MENTO DA POL)T)CA NAC)ONAL DE CULTURA V)VA 

• ʹͳʹ - FOMENTO A S AT)V)DADES ART)ST)CAS E CULTURA)S - LE) ALD)R BLANC    Ͷ.͵. Elementos de despesa:  
• ͵.͵.ͷ.Ͳ.Ͷ͵.ͲͲ.ͲͲ. Subvenço es Sociais 

• ͵.͵..Ͳ.Ͷͷ.ͲͲ.ͲͲ. Subvenço es Econo micas 
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• ͵.͵.ͻ.Ͳ.Ͷͺ.ͲͲ.ͲͲ. Outros Auxí lios Financeiros a Pessoas Fí sicas Ͷ.Ͷ. Fonte: ʹͳͻ- Transfere ncias da Polí tica Nacional Aldir Blanc de Fomento a  Cultura - Lei nº ͳͶ.͵ͻͻ/ʹͲʹʹ – ʹͲʹͶ CLA USULA QU)NTA – DOS RECURSOS F)NANCE)ROS   ͷ.ͳ Os recursos financeiros para a execuça o do presente termo totalizam o montante _________de 
R$ __________________________________________________ reaisȌ.  
 ͷ.ʹ. Sera o transferidos a  conta do ȋaȌ AGENTE CULTURAL, especialmente aberta no [NOME DO BANCO], Age ncia [)ND)CAR AGE NC)A], Conta Corrente nº [)ND)CAR CONTA], para recebimento e movimentaça o.  CLA USULA SEXTA– DAS OBR)GAÇO ES   .ͳ. Compete a SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA:   
I. Transferir os recursos ao ȋaȌ AGENTE CULTURAL;   
II. Orientar o ȋaȌ AGENTE CULTURAL sobre o procedimento para a prestaça o de informaço es dos recursos concedidos;   
III. Analisar e emitir parecer sobre os relato rios e sobre a prestaça o de informaço es apresentados pelo ȋaȌ AGENTE CULTURAL;   
IV. Zelar pelo fiel cumprimento deste termo de execuça o cultural;   
V. Adotar  medidas  saneadoras  e  corretivas  quando 

 houver  inadimplemento;  
VI. Monitorar o cumprimento pelo ȋaȌ AGENTE CULTURAL das obrigaço es previstas no item .ʹ.  
 

6.ʹ. São de Obrigações do ȋaȌ AGENTE CULTURAL:   
 
I. Executar a aça o cultural aprovada;   
II. Apresentar prestaça o de contas da conta aberta para fins de execuça o do projeto relacionado a este Termo de Execuça o Cultural, na o fazendo, devera  o proponente devolver o valor recebido;   
III. Aplicar os recursos concedidos pela Lei Aldir Blanc )) na realizaça o da aça o cultural;   
IV. Manter, obrigato ria e exclusivamente, os recursos financeiros depositados na conta especialmente aberta para o Termo de Execuça o Cultural;  
V. Facilitar o monitoramento, o controle e supervisa o do termo de execuça o cultural bem como o acesso ao local de realizaça o da aça o cultural;  
VI. Prestar informaço es a  SECRETAR)A MUN)C)PAL DE CULTURA por meio de Relato rio de Execuça o do Objeto, apresentado no prazo ma ximo de ͵Ͳ dias contados do te rmino da vige ncia do termo de execuça o cultural;  
VII. Atender a qualquer solicitaça o regular feita pela SECRETAR)A MUN)C)PAL DE CULTURA a contar do recebimento da notificaça o;   
VIII. Divulgar nos meios de comunicaça o, a informaça o de que a aça o cultural aprovada e  apoiada com recursos da Lei Aldir Blanc )), incluindo as marcas do Governo Federal, de acordo com as orientaço es te cnicas do manual de aplicaça o de marcas divulgado pelo Ministe rio da Cultura;   
IX. Na o realizar despesa em data anterior ou posterior a  vige ncia deste termo de execuça o cultural;   
X. Guardar a documentaça o referente a  prestaça o de informaço es pelo prazo de ͷ anos, contados do fim da vige ncia deste Termo de Execuça o Cultural;   
XI. Na o utilizar os recursos para finalidade diversa da estabelecida no projeto cultural;  
XII. Executar a contrapartida conforme pactuado.    
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CLA USULA SE T)MA – DA PRETAÇA O DE )NFORMAÇO ES   .ͳ. O agente cultural prestara  contas a  administraça o pu blica por meio da categoria de prestaça o de informaço es in loco.   .ʹ O agente pu blico responsa vel elaborara  relato rio de visita de verificaça o e podera  adotar os seguintes procedimentos, de acordo com o caso concreto:  
I. Encaminhar o processo a  autoridade responsa vel pelo julgamento da prestaça o de informaço es, caso conclua que houve o cumprimento integral do objeto ou o cumprimento parcial justificado;  
II. Recomendar que seja solicitada a apresentaça o, pelo agente cultural, de relato rio de execuça o do objeto, caso considere que na o foi possí vel aferir na visita de verificaça o que houve o cumprimento integral do objeto ou o cumprimento parcial justificado; ou  
III. Recomendar que seja solicitada a apresentaça o, pelo agente cultural, de relato rio de execuça o financeira, caso considere que na o foi possí vel aferir o cumprimento integral do objeto no relato rio de execuça o do objeto ou que as justificativas apresentadas sobre o cumprimento parcial do objeto foram insuficientes.  .ʹ.ͳ Apo s o recebimento do processo enviado pelo agente pu blico de que trata o item 7.2 a autoridade responsa vel pelo julgamento da prestaça o de informaço es podera :  
I. Determinar o arquivamento, caso considere que houve o cumprimento integral do objeto ou o cumprimento parcial justificado;  
II. Solicitar a apresentaça o, pelo agente cultural, de relato rio de execuça o do objeto, caso considere que na o foi possí vel aferir o cumprimento integral do objeto ou que as justificativas apresentadas sobre o cumprimento parcial do objeto foram insuficientes;  
III. Solicitar a apresentaça o, pelo agente cultural, de relato rio de execuça o financeira, caso considere que na o foi possí vel aferir o cumprimento integral do objeto no relato rio de execuça o do objeto ou que as justificativas apresentadas sobre o cumprimento parcial do objeto foram insuficientes; ou )V. Aplicar sanço es ou decidir pela rejeiça o da prestaça o de informaço es, caso verifique que na o houve o cumprimento integral do objeto ou o cumprimento parcial justificado, ou caso identifique irregularidades no relato rio de execuça o financeira.  CLA USULA O)TAVA – ALTERAÇA O DO TERMO DE EXECUÇA O CULTURAL  ͺ.ͳ. A alteraça o do termo de execuça o cultural sera  formalizada por meio de termo aditivo.  ͺ.ʹ. A formalizaça o de termo aditivo na o sera  necessa ria nas seguintes hipo teses:  
I. Prorrogaça o de vige ncia realizada de ofí cio pela administraça o pu blica quando der causa a atraso na liberaça o de recursos; e  
II. Alteraça o do projeto sem modificaça o do valor global do instrumento e sem modificaça o substancial do objeto.  
8.3 Na hipo tese de prorrogaça o de vige ncia, o saldo de recursos sera  automaticamente mantido na conta, a fim de viabilizar a continuidade da execuça o do objeto.  
8.4 As alteraço es do projeto cujo escopo seja de, no ma ximo, ʹͲ% podera o ser realizadas pelo agente cultural e comunicadas a  administraça o pu blica em seguida, sem a necessidade de autorizaça o pre via.  
8.5 A aplicaça o de rendimentos de ativos financeiros em benefí cio do objeto do termo de execuça o cultural podera  ser realizada pelo agente cultural sem a necessidade de autorizaça o pre via da administraça o pu blica.  
8.6 Nas hipo teses de alteraço es em que na o seja necessa rio termo aditivo, podera  ser realizado apostilamento.  CLA USULA NONA – DA T)TULAR)DADE DE BENS    ͻ.ͳ. Os bens permanentes adquiridos, produzidos ou transformados em decorre ncia da execuça o da aça o cultural fomentada sera o de titularidade do AGENTE CULTURAL desde a data da sua aquisiça o. Desde que enquadrados nas hipo teses tratadas no art. ʹ do Decreto ͳͳ.Ͷͷ͵/ʹͲʹ͵.  
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ͻ.ʹ. Nos casos de rejeiça o da prestaça o de contas em raza o da aquisiça o ou do uso do bem, o valor pago pela aquisiça o sera  computado no ca lculo de valores a devolver, com atualizaça o moneta ria.  CLA USULA DE C)MA – EXT)NÇA O DO TERMO DE EXECUÇA O CULTURAL  ͳͲ.ͳ O presente Termo de Execuça o Cultural podera  ser:   
I. Extinto por decurso de prazo;  
II. Extinto, de comum acordo antes do prazo avençado, mediante Termo de Distrato;  
III. denunciado, por decisa o unilateral de qualquer dos partí cipes, independentemente de autorizaça o judicial, mediante pre via notificaça o por escrito ao outro partí cipe; ou  
IV. rescindido, por decisa o unilateral de qualquer dos partí cipes, independentemente de autorizaça o judicial, mediante pre via notificaça o por escrito ao outro partí cipe, nas seguintes hipo teses:  
a) descumprimento injustificado de cla usula deste instrumento;  
b) irregularidade ou inexecuça o injustificada, ainda que parcial, do objeto, resultados ou metas pactuadas;  
c) violaça o da legislaça o aplica vel;  
d) cometimento de falhas reiteradas na execuça o;  
e) ma  administraça o de recursos pu blicos;  
f) constataça o de falsidade ou fraude nas informaço es ou documentos apresentados;  
g) na o atendimento a s recomendaço es ou determinaço es decorrentes da  fiscalizaça o;  
h) outras hipo teses expressamente previstas na legislaça o aplica vel.  
 ͳͲ.ʹ.  A denu ncia so  sera  eficaz Ͳ ȋsessentaȌ dias apo s a data de recebimento da notificaça o, ficando os partí cipes responsa veis somente pelas obrigaço es e vantagens do tempo em que participaram voluntariamente da avença.  
10.3 Os casos de rescisa o unilateral sera o formalmente motivados nos autos do processo administrativo, assegurado o contradito rio e a ampla defesa. O prazo de defesa sera  de ͳͲ ȋdezȌ dias da abertura de vista do processo.  
10.4 Na hipo tese de irregularidade na execuça o do objeto que enseje danos ao era rio, devera  ser instaurada Tomada de Contas Especial caso os valores relacionados a  irregularidade na o sejam devolvidos no prazo estabelecido pela Administraça o Pu blica;  
10.5 Outras situaço es relativas a  extinça o deste Termo na o prevista na legislaça o aplica vel ou neste instrumento podera o ser negociadas entre as partes ou, se for o caso, no Termo de Distrato.    CLA USULA DE C)MA PR)ME)RA – SANÇO ES   ͳͳ.ͳ. Nos casos em que for verificado que a aça o cultural ocorreu, mas houve inadequaça o na execuça o do objeto ou na execuça o financeira sem ma -fe , a autoridade pode concluir pela aprovaça o da prestaça o de informaço es com ressalvas e aplicar sança o de adverte ncia ou multa.  ͳͳ.ʹ. A decisa o sobre a sança o deve ser precedida de abertura de prazo para apresentaça o de defesa pelo AGENTE CULTURAL.  ͳͳ.͵. A ocorre ncia de caso fortuito ou força maior impeditiva da execuça o do instrumento afasta a aplicaça o de sança o, desde que regularmente comprovada.  CLA USULA DE C)MA SEGUNDA- MON)TORAMENTO DOS RESULTADOS   ͳʹ.ͳ. Esse termo de Execuça o Cultural sera  monitorado pela Secretaria Municipal de Cultura;   ͳʹ.ʹ. A execuça o da proposta obedecera  ao Plano de Trabalho, no qual estara o detalhadas informaço es complementares e necessa rias ao acompanhamento e fiscalizaça o da proposta.  ͳʹ.͵. A execuça o devera  ocorrer, integralmente, na cidade de Senhor do Bonfim, observando-se os princí pios da democratizaça o do acesso, de acessibilidade e de inclusa o de grupos vulnera veis.   
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ͳʹ.Ͷ. O AGENTE CULTURAL devera  comunicar com antecede ncia mí nima de ͳͷ ȋquinzeȌ dias, qualquer necessidade de alteraça o do Plano de Trabalho, informando novas datas para conclusa o das etapas de entregas previstas.   ͳʹ.ͷ A execuça o do projeto podera  ser cancelada a qualquer tempo, se as alteraço es solicitadas e/ou informadas descaracterizarem a proposta original e/ou alterarem a pontuaça o dos crite rios te cnicos e objetivos.  ClA USULA DE C)MA TERCE)RA: DA PRESTAÇA O DE CONTA   ͳ͵. O Agente cultural devera  prestar contas  ȋseisȌ meses apo s o recebimento do recurso. CLA USULA DE C)MA QUARTA- V)GE NC)A   ͳͶ. A vige ncia deste instrumento tera  iní cio na data de assinatura das partes, com duraça o de _______________, podendo ser prorrogado por __________________.  CLA USULA DE C)MA QU)NTA – DA PUBL)CAÇA O   ͳͷ. O Extrato do Termo de Execuça o Cultural sera  publicado no Dia rio Oficial do Municí pio de Senhor do Bonfim-Bahia.   CLA USULA DE C)MA SEXTA – DO FORO  ͳͷ.ͳ Ficam eleito o Foro de Senhor do Bonfim-BA para dirimir quaisquer du vidas relativas ao presente Termo de Execuça o Cultural.   E por assim estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento em duas vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas, que subscrevem depois de lido e achado conforme.  
 Senhor do Bonfim – BA, _______ de ___________ de ʹͲʹͶ.  
 

Laércio Muniz de Azevedo Junior  Prefeitura Municipal de Sr. do Bonfim Contratante ___________________________________________________________ 
                                                                                                                     Contratado ȋaȌ                                                                                                

 

 

     TESTEMUN(AS:  Nome/Assinatura:  _______________________________  CPF XXX.XXX.XXX-XX   Nome/Assinatura: _______________________________  CPF XXX.XXX.XXX-XX    
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ANEXO V- MODELO DE PLANO DE TRABALHO   

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 002/2024    DADOS DO PROJETO  
Nome do Projeto:  ________________________________________________________________________________________________ 
Escolha a categoria a que vai concorrer:   ________________________________________________________________________________________________  
Descrição do projeto  ȋNa descriça o, voce  deve apresentar informaço es gerais sobre o seu projeto. Algumas perguntas orientadoras: O que voce  realizara  com o projeto? Porque ele e  importante para a sociedade? Como a ideia do projeto surgiu? Conte sobre o contexto de realizaça o.Ȍ  
Objetivos do projeto  ȋNeste campo, voce  deve propor objetivos para o seu projeto, ou seja, deve informar o que voce  pretende alcançar com a realizaça o do projeto. E  importante que voce  seja breve e proponha entre tre s a cinco objetivos.Ȍ    
Metas  ȋNeste espaço, e  necessa rio detalhar os objetivos em pequenas aço es e/ou resultados que sejam quantifica veis. Por exemplo: Realizaça o de Ͳʹ oficinas de artes circenses; Confecça o de ͺͲ figurinos; ͳʹͲ pessoas idosas beneficiadas.Ȍ  
Perfil do público a ser atingido pelo projeto  ȋPreencha aqui informaço es sobre as pessoas que sera o beneficiadas ou participara o do seu projeto. Perguntas orientadoras: Quem vai ser o pu blico do seu projeto? Essas pessoas sa o crianças, adultas e/ou idosas? Elas fazem parte de alguma comunidade? Qual a escolaridade delas? Elas moram em qual local, bairro e/ou regia o? No caso de pu blicos digitais, qual o perfil das pessoas a que seu projeto se direciona?Ȍ  
Qual o perfil do público do seu projeto? ȋEx.: crianças, idosos, jovens, pessoas com deficie ncia, etc.Ȍ  
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Medidas de acessibilidade empregadas no projeto ȋMarque quais medidas de acessibilidade sera o implementadas ou estara o disponí veis para a participaça o de pessoas com deficie nciaȌ Acessibilidade arquiteto nica:   ȋ  Ȍ rotas acessí veis, com espaço de manobra para cadeira de rodas;   ȋ  Ȍ piso ta til;   
   ȋ  Ȍ rampas;     ȋ  Ȍ elevadores adequados para pessoas com deficie ncia;     ȋ  Ȍ corrima os e guarda-corpos;     ȋ  Ȍ banheiros femininos e masculinos adaptados para pessoas com deficie ncia;     ȋ  Ȍ vagas de estacionamento para pessoas com deficie ncia;     ȋ  Ȍ assentos para pessoas obesas;     ȋ  Ȍ iluminaça o adequada;   Outra ___________________________________________________________________________________________ Acessibilidade comunicacional:    ȋ  Ȍ a Lí ngua Brasileira de Sinais - Libras;   ȋ  Ȍ o sistema Braille;   ȋ  Ȍ o sistema de sinalizaça o ou comunicaça o ta til;   ȋ  Ȍ a audiodescriça o;   ȋ  Ȍ as legendas;    ȋ  Ȍ a linguagem simples;   ȋ  Ȍ textos adaptados para leitores de tela; e   Outra _________________________________________________________________________________________ Acessibilidade atitudinal:    ȋ  Ȍ capacitaça o de equipes atuantes nos projetos culturais;   ȋ Ȍ contrataça o de profissionais com deficie ncia e profissionais especializados em acessibilidade cultural;   ȋ  Ȍ formaça o e sensibilizaça o de agentes culturais, pu blico e todos os envolvidos na cadeia produtiva cultural; e   ȋ  Ȍ outras medidas que visem a eliminaça o de atitudes capacitistas.   )nforme como essas medidas de acessibilidade sera o implementadas ou disponibilizadas de acordo com o projeto proposto.  
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Local onde o projeto será executado  )nforme os espaços culturais e outros ambientes onde a sua proposta sera  realizada. E  importante informar tambe m os municí pios e Estados onde ela sera  realizada.  
Previsão do período de execução do projeto  Data de iní cio: _______________________________________________________________________________ Data final: ____________________________________________________________________________________  
Equipe   )nforme quais sa o os profissionais que atuara o no projeto, conforme quadro a seguir:  
   Nome  do  

profissional/em 

presa  Função 
no 

projeto  CPF/CNPJ  Pessoa 
negra ?  

Pessoa 
índigena?  

Pessoa com  
deficiência?  

 

Ex.: Joa o Silva  Cinea sta  ͳʹ͵Ͷͷͺͻ ͳͲͳ  Sim/N a o  Sim/Na  o  Sim/Na o       
Cronograma de Execução  

Descreva os passos a serem seguidos para execução do projeto.     
Atividade 
Geral  Etapa  Descrição  

 

Início  Fim  

Ex:  Comunicaça o  Pre produça o  Divulgaça o projeto veí culos imprensa  
do nos de  xx/xx/ʹͲʹͷ  xx/xx/ʹͲʹͷ  

   
Estratégia de divulgação  Apresente os meios que sera o utilizados para divulgar o projeto. ex.: impulsionamento em redes sociais.   
Projeto possui recursos financeiros de outras fontes? Se sim, quais?  ȋ)nforme se o projeto preve  apoios financeiro tais como cobrança de ingressos, patrocí nio e/ou outras fontes de financiamento. Caso positivo, informe a previsa o de valores e onde sera o empregados no projeto.Ȍ  
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 Planilha Orçamentária  Preencha a tabela informando todas as despesas indicando as metas/etapas a s quais elas esta o relacionadas.   Deve haver a indicaça o do para metro de preço utilizado com a refere ncia especí fica do item de despesa, conforme exemplo abaixo ȋEx.: preço estabelecido no SAL)CNET, ͵ orçamentos, etcȌ        
MODELO DE PLANILHA ORÇAMENTÁRIA  

 Descri ça o do item  Justifica tiva   Unid ade de  medi da  
Valor unita ri o  Quanti dade  Valor total  Refere ncia de preço  

Ex.: Foto gr afo  Profissio nal necessa ri o para registro da oficina  
Servi ço  R$ͳ.ͳͲ Ͳ,ͲͲ  Ͳͳ  R$ͳ.ͳͲͲ ,ͲͲ  Salicnet –  Oficina/workshop /semina rio  Audiovisual –  Brasí lia –  Fotografia  Artí stica – Serviço    

4. DOCUMENTOS OBRIGATÓRIOS  
Encaminhe junto a esse formulário os seguintes documentos:  

a. RG e CPF dos agentes participantes; 
b. Portfólio dos agentes participantes com devidas comprovações.  
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RELATÓRIO DE OBJETO DE EXECUÇÃO CULTURAL 

  

1. DADOS DO ESPAÇO, AMBIENTE OU INICIATIVA ARTÍSTICO-CULTURAL 

Nome do espaço, ambiente ou iniciativa artístico-cultural proponente: 

Nº do Termo de Execução Cultural Valor total repassado: 
Data de entrega desse relatório: 

  

2. RESULTADOS 

2.1. Resumo: 

Descreva de forma resumida como foi a execução do subsídio, destacando principais 

resultados e benefícios gerados e outras informações pertinentes.  

  

2.2. Os objetivos planejados foram realizados?  

(  ) Sim, todos os objetivos foram feitos conforme o planejado. 

(  ) Sim, os objetivos foram feitos, mas com adaptações e/ou alterações. 

(  ) Uma parte dos objetivos planejados não foi feita. 

(  ) Os objetivos não foram feitos conforme o planejado. 

  

  

2.4. Cumprimento das Metas 

Metas integralmente cumpridas: • META 1 [Descreva a meta, conforme consta no projeto apresentado]  

◦  OBSERVAÇÃO DA META 1: [informe como a meta foi cumprida] 

 

Metas parcialmente cumpridas (SE HOUVER):  • META 1 [Descreva a meta, conforme consta no projeto apresentado]  

◦  Observações da Meta 1: [Informe qual parte da meta foi cumprida]  

◦  Justificativa para o não cumprimento integral: [Explique porque parte da meta 
não foi cumprida]  

 

Metas não cumpridas (se houver) • Meta 1 [Descreva a meta, conforme consta no projeto apresentado]  
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◦  Justificativa para o não cumprimento: [Explique porque a meta não foi 
cumprida] 

  

3. PRODUTOS GERADOS 

3.1. As atividades realizadas pelo espaço, ambiente ou iniciativa artístico-
cultural resultaram em algum produto? 

Exemplos: vídeos, produção musical, produção gráfica etc. 

(  ) Sim 

(  ) Não 

  

3.2. Quais foram os resultados gerados? 

Detalhe os resultados gerados em razão do apoio a espaços ou iniciativas 
culturais. 

  

3.2.1 Pensando nos resultados finais gerados, você considera que o espaço 
ou iniciativa cultural…  

(Você pode marcar mais de uma opção). 

(  ) Desenvolveu processos de criação, de investigação ou de pesquisa. 

(  ) Desenvolveu estudos, pesquisas e análises sobre o contexto de atuação. 

(  ) Colaborou para manter as atividades culturais do coletivo. 

(  ) Fortaleceu a identidade cultural do coletivo. 

(  ) Promoveu as práticas culturais do coletivo no espaço em que foi desenvolvido. 

(  ) Promoveu a formação em linguagens, técnicas e práticas artísticas e culturais. 

(  ) Ofereceu programações artísticas e culturais para a comunidade do entorno. 

(  ) Atuou na preservação, na proteção e na salvaguarda de bens e manifestações 
culturais. 

  

4. PÚBLICO ALCANÇADO 

Informe a quantidade de pessoas beneficiadas pelo projeto, demonstre os 
mecanismos utilizados para mensuração, a exemplo de listas de presenças. Em 
caso de baixa frequência ou oscilação relevante informe as justificativas. 

  

5. EQUIPE 

5.1 Quantas pessoas fizeram parte da equipe? 

Digite um número exato (exemplo: 23). 
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5.2 Houve mudanças na equipe ao longo da execução do subsídio?  

(  ) Sim        (  ) Não 

Informe se entraram ou saíram pessoas na equipe durante a execução do projeto. 

   

 

6. CONTRAPARTIDA 

Quais ações e atividades foram realizadas como contrapartida? Quando 
ocorreram? Detalhe a execução da contrapartida e junte documentos 
comprovando a sua execução. 

   

10. ANEXOS  

Junte documentos que comprovem que o espaço, ambiente ou iniciativa artístico-
cultural executou as metas e a contrapartida, tais como listas de presença, 
relatório fotográfico, vídeos, depoimentos, entre outros. 

  

 

 

Nome 

Assinatura do Agente Cultural Proponente 
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ANEXO VI 

DECLARAÇÃO DE REPRESENTAÇÃO DE GRUPO OU COLETIVO   OBS.: Essa declaraça o deve ser preenchida somente por proponentes que sejam um grupo ou coletivo sem personalidade jurí dica, ou seja, sem CNPJ.  
 NOME DO GRUPO ARTÍ STÍCO:    

NOME DO REPRESENTANTE:    

CPF:   RG:   EMAÍL:   TELFONE:   
  Os declarantes abaixo-assinados, integrantes do grupo artí stico [NOME DO GRUPO OU COLETÍVO], elegem a pessoa indicada no campo ǲREPRESENTANTEǳ como u nico e representante neste edital, outorgando-lhe poderes para fazer cumprir todos os procedimentos exigidos nas etapas do edital, inclusive assinatura de recibo, troca de comunicaço es, podendo assumir compromissos, obrigaço es, transigir, receber pagamentos e dar quitaça o, renunciar direitos e qualquer outro ato relacionado ao referido edital. Os declarantes informam que na o incorrem em quaisquer das vedaço es do item de participaça o previstas no edital.   
 NOME DO ÍNTEGRANTE  DADOS PESSOAÍS  ASSÍNATURAS                                                                   Senhor do Bonfim – BA, _______ de xxxxxx de 2024.   
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ANEXO VII - DECLARAÇÃO ETNICO RACIAL 

 

(Para agentes culturais concorrentes às cotas étnico-raciais – negros, pardos ou 
indígenas) 

 

  

Eu,  _______________________________________________________________________________________, 
CPF nº_____________________________________, RG nº _______________________________, 
DECLARO para fins de participação no Edital (Nome ou número do edital) que sou 
______________________________________ (informar se é NEGRO, PARDO OU INDÍGENA). 

Por ser verdade, assino a presente declaração e estou ciente de que a 
apresentação de declaração falsa pode acarretar desclassificação do edital e 
aplicação de sanções criminais. 

  

 

 

 

____________________________________________________________________________________________ 

ASSINATURA DO DECLARANTE 
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ANEXO VIII - DECLARAÇÃO DE PESSOA COM DEFICIÊNCIA  

 

(Para agentes culturais concorrentes às cotas destinadas a pessoas com 
deficiência) 

  

Eu,  _______________________________________________________________________________________, 
CPF nº_________________________________, RG nº ________________________________, DECLARO 
para fins de participação no Edital (Nome ou número do edital) que sou pessoa 
com deficiência. 

Por ser verdade, assino a presente declaração e estou ciente de que a 
apresentação de declaração falsa pode acarretar desclassificação do edital e 
aplicação de sanções criminais. 

  

 

 

 

____________________________________________________________________________________________ 

ASSINATURA DO DECLARANTE 
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FORMULÁRIO DE APRESENTAÇÃO DE RECURSO DA ETAPA DE SELEÇÃO 

 

Nome do agente cultural:________________________________________________________________ 

CPF: _______________________________________________________________________________________ 

Nome do Projeto inscrito: _______________________________________________________________ 

Categoria:_________________________________________________________________________________ 

 

  

MODELO DE RECURSO: 

 

À comissão de seleção, 

 Com base na ETAPA DE SELEÇÃO do Edital de Chamamento Público nª 
002/2024, 7.6 – Recurso da etapa de seleção, venho solicitar alteração do 
resultado preliminar de seleção, conforme justificativa a seguir:  

 

Justificativa: 
____________________________________________________________________________________________
____________________________________________________________________________________________
____________________________________________________________________________________________ 

 

 

 

 

LOCAL E DATA 

 

____________________________________________ 

ASSINATURA DO AGENTE CULTURAL 
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FORMULÁRIO DE APRESENTAÇÃO DE RECURSO DA ETAPA DE HABILITAÇÃO 

 

Nome do agente cultural:________________________________________________________________ 

CPF: _______________________________________________________________________________________ 

Nome do Projeto inscrito: _______________________________________________________________ 

Categoria:_________________________________________________________________________________ 

 

  

MODELO DE RECURSO: 

 

À comissão de seleção, 

 Com base na ETAPA DE HABILITAÇÃO do Edital de Chamamento Público nª 
002/2024, 9 – Etapa de Habilitação, venho solicitar alteração do resultado 
preliminar de habilitação, conforme justificativa a seguir:  

 

Justificativa: 
____________________________________________________________________________________________
____________________________________________________________________________________________
____________________________________________________________________________________________ 

 

 

 

 

LOCAL E DATA 

 

____________________________________________ 

ASSINATURA DO AGENTE CULTURAL 
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CRONOGRAMA 

 

INSCRIÇÕES 14/01/2025 A 14/02/2025 
HABILITAÇÃO 14/01/2025 A 14/02/2025 
RESULTADO 15/02/2025 

PRAZO PARA RECURSO DE 
HABILITAÇÃO 

17/02/2025 A 19/02/2025 

ANÁLISE DO RECURSO DE 
HABILITAÇÃO 

DE 19/02/2025 A 21/02/2025 

RESULTADO DO RECURSO DE 
HABILITAÇÃO 

21/02/2025 

ANÁLISE DE SELEÇÃO 24/02/2025 A 17/03/2025 
RESULTADO DA SELEÇÃO 18/03/2025 

PRAZO PARA RECURSO DE SELEÇÃO 19/03/2025 A 21/03/2025 
ANÁLISE DO RECURSO DE SELEÇÃO 24/03/2025 A 26/03/2025 

RESULTADO DO RECURSO DE 
SELEÇÃO 

27/03/2025 

ASSINATURA DO TERMO DE 
EXECUÇÃO CULTURAL 

31/03/2025 A 03/04/2025 

 

1. O cronograma poderá ser alterado, mediante justificativa formal 
registrada em ata, com posterior publicação no Diário Oficial, 
conforme estabelecido em Edital vigente.  
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